
PRB questiona o TSE sobre a regulação da vaquinha virtual

O diretório nacional do PRB apresentou, no dia 5/8, uma consulta ao Tribunal Superior Eleitoral sobre a
possibilidade de financiamento coletivo ou vaquinha virtual — crowdfunding partidário, no jargão para
partidos políticos.

Reprodução

PRB questiona TSE sobre regulação de financiamento coletivo.
Reprodução

Na ação, assinada pelos advogados Carla Rodrigues, Gustavo Simões e Daniel Falcão, a sigla afirma
que um dos preceitos constitucionais que os partidos políticos devem seguir é a proibição de
recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros.

"Fica evidente aqui que o constituinte se preocupou com a possibilidade de influência de outros países
ou mesmo de partidos políticos e fundações partidárias estrangeiras nas agremiações partidárias
brasileiras. Vislumbra-se, a contrario sensu, que a Constituição deixa claro que as fontes de recursos
financeiros dos partidos políticos brasileiros devem ser nacionais", diz. 

Segundo a legenda, em relação aos partidos políticos, ao contrário do adotado em campanhas eleitorais,
a legislação eleitoral não previu a possibilidade do mesmo arrecadar recursos por meio do financiamento
coletivo (crowdfunding) fora do período eleitoral.

"Ao mesmo tempo, no que tange ao 'mecanismo em página eletrônica' com o intuito de 'arrecadar
recursos pela Internet', previsto no § 1º do art. 7º da Resolução TSE nº 23.546/2017, vê-se que o caput
desse mesmo artigo trata de 'recursos provenientes de outro partido político ou de candidatos', não
ficando claro, portanto, se tal mecanismo, sob a modalidade de crowdfunding, pode ser utilizado pelos
partidos políticos também fora do período eleitoral", expõe em trecho da ação. 
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No ano passado, o Congresso aprovou a criação do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, por
meio da Lei 13.487/2017, que somava R$ 1,7 bilhão de recursos públicos. Além do fundo, as legendas
fizeram uso de doações de pessoas físicas e financiamento coletivo em plataformas digitais, o 
crowdfunding.

O TSE definiu como os recursos do Fundo Eleitoral seriam distribuídos: 2% foram divididos de forma
igualitária entre os partidos e o restante foi repartido conforme a proporção de representação parlamentar.

Audiência Pública
Em fevereiro, o plenário do TSE decidiu que o tema será discutido em audiência pública. A proposta foi
feita pelo ministro Tarcísio Vieira, para orientar o processo eleitoral das eleições municipais de 2020.

A decisão se deu em uma consulta feita pelo presidente Jair Bolsonaro, uma vez que a campanha dele foi
financiada por meio da vaquinha virtual. E como não há restrições legais sobre como devem ser gastas
as sobras de campanha, o candidato queria saber se poderia doar o dinheiro.

De acordo com a consulta, a Lei dos Partidos apenas restringe o uso de dinheiro do Fundo Partidário.

Clique aqui para ler a ação.
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